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ENC: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 04/2023 - OBJETO: LIMPEZA

Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Seg, 09/10/2023 10:37
Para:
Cc:

À Empresa
KCM Serviços Especializados Ltda.
 
Prezados Senhores.

Em resposta as suas perguntas a respeito do Pedido de Esclarecimento sobre o PE 04/2023 - Limpeza.
Segue as respostas da Equipe de Apoio, com a qual este Pregoeiro concorda.

Atenciosamente.

Maurício Santos de Souza
Pregoeiro
Portaria 5/2023.

De: Everton Farias dos Reis <everton.reis@sudam.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 10:25
Para: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>; Ivan Lima Araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>;
Waldemar Oliveira Figueiredo <waldemar.figueiredo@sudam.gov.br>
Cc: Djair Bandeira Alves <djair.alves@sudam.gov.br>; Walter Delciney Silva dos Santos
<delciney.santos@sudam.gov.br>; CLIC - Coordenação de Licitações e Contratos <clic@sudam.gov.br>; CGEA -
Coordenação de Gestão Administrativa <cgea@sudam.gov.br>
Assunto: RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 04/2023 - OBJETO: LIMPEZA
 
Senhor Pregoeiro,

Apresentamos as respostas aos questionamentos do pedido de esclarecimento da empresa KCM
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA:

1- Em relação ao questionamento 1, entendemos que a empresa licitante poderá ser desclassificada e
sofrer sanções administrativas, após as devidas diligências,  caso seja comprovado através de
documentos oficiais o não cumprimento dessas declarações previstas no edital, assegurados o
contraditório e ampla defesa, tendo em vista que está expresso no o item 3.5 do edital que a
falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital.

2- Em relação ao questionamento 2, informamos que a planilha de custo anexa ao edital, que está de
acordo com a IN 05/2017, servira de base para que as empresas licitantes apresentem suas
propostas na licitação, sendo que cada empresa licitante deverá definir seus próprios percentuais de
preços, de maneira exequível, conforme a realidade de cada empresa e de acordo com a Convenção
Coletiva de Trabalho, obedecendo ainda o disposto na legislação em vigor.
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Att,.
Everton Farias dos Reis 
Analista Técnico Administrativo
Coordenação de Gestão Administrativa - CGA
Diretoria de Administração - DIRAD
Tel: (91) 4008-5697 / Ramal: 5697 / Cel. 91 99341-9853
www.sudam.gov.br

De: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 09:17
Para: Everton Farias dos Reis <everton.reis@sudam.gov.br>; Ivan Lima Araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>;
Waldemar Oliveira Figueiredo <waldemar.figueiredo@sudam.gov.br>
Cc: Djair Bandeira Alves <djair.alves@sudam.gov.br>; Walter Delciney Silva dos Santos
<delciney.santos@sudam.gov.br>; CLIC - Coordenação de Licitações e Contratos <clic@sudam.gov.br>; CGEA -
Coordenação de Gestão Administrativa <cgea@sudam.gov.br>
Assunto: ENC: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 04/2023 - OBJETO: LIMPEZA
 
À Equipe de Apoio.
Servidores Everton Farias dos Reis, Waldemar Oliveira Figueiredo e Ivan Lima Araujo.
 
Solicitamos responder aos questionamentos do e-mail abaixo da Empresa Comercial KCM Serviços.
Prazo para entrega: 09/10/2023 até 18: 00 horas.

Atenciosamente.

Maurício Santos de Souza
Pregoeiro
Portaria 5/2023.

De: COMERCIAL KCM SERVIÇOS <comercial@kcmservicos.com.br>
Enviado: quinta-feira, 5 de outubro de 2023 17:05
Para: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Cc: KLEITON COSTA <kleiton.costa@nsnservicos.com.br>; COMERCIAL KCM SERVIÇOS
<comercial@kcmservicos.com.br>
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 04/2023 - OBJETO: LIMPEZA
 
À
 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
- SUDAM (UASG 533013)
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
  
Prezados(as),  
  
KCM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Alameda Maria da Costa, nº 40, Bairro São Brás, Belém-PA, CEP 66.093-115, inscrita no CNPJ
sob o n.º 83.569.459/0001-38, vem respeitosamente, requerer o que se segue:  
  
Considerando a execução do  Pregão Eletrônico nº 04/2023, nos termos do edital em
referência, cujo objeto visa contratação de serviços continuados de limpeza,

http://www.sudam.gov.br/


11/10/2023, 09:35 ENC: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 04/2023 - OBJETO: LIMPEZA – Maurício Santos de Souza – Outlook

about:blank 3/3

conservação,  higienização e asseio diário, com fornecimento de mão de obra e todos os
materiais, equipamentos e ferramentas necessárias a serem executados na sede administrativa
da Superintendência do  Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, localizada na Travessa
Antônio Baena Nº 1.113 – Bairro: Marco – Belém/PA, conforme especificações do Edital, pedimos
esclarecer: 
 

1. O edital prevê a apresentação de diversas declarações a serem formalizadas pelos
licitantes como condição de participação, a exemplo citamos as declarações relacionadas
no item 3.3, subitens 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4, 3.4, 3.4.1 e 3.4.2. Caso qualquer licitante
que, ao apresentar as declarações citadas, todavia, sendo comprovado por documentos
oficiais o não cumprimento de alguma dessas declarações firmadas, a referida licitante
poderá ser desclassificada/inabilitada do certame e, inclusive, com efeitos do
subitem 3.5 do edital na condição de apresentação declaração falsa? 
 

2. O edital dispõe de modelos de planilhas de custos e formação de preços para os postos de
serviços. Para a composição dos custos os licitantes devem seguir estritamente o disposto
na IN 05/2017, alterada pela IN 07/2018, sobretudo no tocante aos percentuais e
incidências sobre os módulos e submódulos, ou cada licitante pode definir os percentuais
conforme a realidade comercial de cada empresa, obedecendo ainda o disposto na
legislação em vigor? 
 

FINEZA ACUSAR O RECEBIMENTO. 
 
Desde já agradecemos. 
 
Atenciosamente

COMERCIAL

📞 (91) 3355-0531 / 0542
✉ comercial@kcmservicos.com.br

https://www.grupoces.com.br/
https://www.grupoces.com.br/
https://www.instagram.com/grupoces_/
https://www.facebook.com/Cesseguranca/?ref=bookmarks
https://www.linkedin.com/company/c&svigilanciaeseguran%C3%A7apatrimonialltda./
https://www.grupoces.com.br/

